
EDITAL FLACSO BRASIL 0004/2024 PÓS GRADUAÇÃO LATO SENSU

ESPECIALIZAÇÃO EM JUVENTUDES: VIOLÊNCIAS E CONVIVÊNCIA
ESCOLAR

Realização: Flacso Brasil

Carga Horária: 360 horas

Modalidade: online

Duração: 18 meses

Certificação: Diploma Internacional de Especialização lato sensu

Titulação: Especialista em Juventudes: violências e convivência escolar 

[Este edital emprega o feminino para referir-se a pessoas de diferentes gêneros]

1. APRESENTAÇÃO

Estarão abertas, entre 31 de janeiro de 2024 e 15 de maio de 2024, as inscrições para o
preenchimento de vagas para Especialização em Juventudes: violências e convivência escolar,
oferecido pela Faculdade Latinoamericana de Ciências Sociais - Flacso Brasil, para ingresso no
1º Semestre de 2024. O curso tem por objetivo oferecer formação específica na área de
juventudes, violências e convivência escolar a agentes públicos, educadores, professores,
estudantes de mestrado e doutorado, e demais profissionais interessados em políticas públicas
relacionadas aos temas.

A Flacso é um organismo internacional, autônomo e de natureza intergovernamental, fundado
em 1957, e regulamentado pelo Governo Brasileiro por meio de Acordo e Convênio de Sede,
por decisão do Congresso Nacional do Brasil. Na qualidade de organização internacional,
gozando de autonomia para tanto, seus cursos são regidos por normas próprias do seu Sistema,
que por sua natureza, ressalvado interesse específico da organização, não se submete a
regramento específico dos países membros. O certificado internacional de Especialista em
Juventudes: violências e convivência escolar será outorgado pela Secretaria Geral da Flacso,
com sede na Costa Rica.

O curso será oferecido em modalidade inteiramente online, em Plataforma de Educação Virtual
da Flacso Brasil por meio de atividades síncronas e assíncronas e apoio e interação da equipe
pedagógica e corpo docente. Para tanto, espera-se da estudante: acesso à internet banda larga;
conta pessoal de email; conhecimentos básicos de usuário de internet; acesso à computadores
com placa de som e de vídeo; e disponibilidade de dedicação de pelo menos 05 (cinco) horas
semanais para acompanhamento de atividades síncronas e assíncronas previstas.

2. OBJETIVOS

Realizar formação destinada a promover reflexões sobre juventudes, violências e convivência
escolar, participação, gênero e sexualidade e por final, escola e violências nas escolas,



desenvolvendo fundamentos teóricos, metodológicos e éticos quanto aos direitos e à construção
da cidadania para uma melhor compreensão do atual universo juvenil.

Objetivos específicos

● Proporcionar ferramentas conceituais e teóricas que permitam discutir a questão das
juventudes e as principais problemáticas que a estas afetam como: as violências e a
participação dos jovens no contexto atual, gênero e sexualidade; a violência escolar que
incide no clima institucional e na vida dos jovens;

● Analisar os efeitos que produzem nas juventudes as violências, as relações sociais,
destacando construções sobre gênero e a sexualidade, a violência escolar e a vinculação
destes temas com a participação e a formação cidadã;

● Debater a importância de abordagens interdisciplinares para a análise das temáticas de
juventudes.

3. INSCRIÇÕES

É requisito para inscrição no presente processo de seleção a apresentação de certificado de
conclusão de curso de graduação ou documentação comprobatória de conclusão de curso, no ato
da matrícula.

3.1 As inscrições serão realizadas, a partir de 31 de janeiro de 2024, exclusivamente online por
meio do link: https://checkout.flacsovirtual.org.br/

3.2 Não será cobrada taxa de inscrição.

3.3 Ao inscrever-se a candidata estará reconhecendo sua aceitação às normas estabelecidas neste
Edital.

3.4 Quaisquer casos omissos a este Edital, serão resolvidos pela Comissão de Coordenação do
Curso.

4. DOCUMENTOS EXIGIDOS

4.1 Documento de identificação (RG ou RNE, para estrangeiros);

4.2 Diploma, certificado ou declaração de conclusão da graduação;

4.3 Curriculum Lattes atualizado até a data da inscrição ou Curriculum Vitae;

5. DA MATRÍCULA

Após a aceitação das estudantes, a Secretaria do Curso entrará em contato com a candidata por
meio do endereço de e-mail disponibilizado no formulário de inscrição, para confirmar o
interesse na vaga.

As candidatas deverão realizar a matrícula entre 31 de janeiro e 15 de Maio de 2024,
inteiramente online, mediante orientações enviadas pela Secretaria Acadêmica do curso.
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Importante chamar a atenção que as aulas serão dadas tanto em em pportuguês como em
espanhol na medida em que os professores são de vários países da América Latina tais como:
Argentina, Brasil, Cuba, Chile, México e Uruguai.

6. CALENDÁRIO

Abertura do Edital 31de janeiro de 2024

Período de Inscrições 31de janeiro de 2024 a 15 de maio de 2024

Resultados Finais 20 de Maio de 2024

Matrícula 25 de janeiro de 2024 a 15 de maio de
2024

Início do Curso 30 de Maio de 2024

Semestre I 30 de Maio à 30 de Agosto de 2024

Semestre II 31 de Agosto à 30 de Novembro de 2024

Semestre III 01 de Dezembro à 15 de Março de 2025
(haverá recesso do 15/12/2024 a 02/01/2025)

7. INVESTIMENTO

O valor total do investimento para a Especialização Juventudes: violências e
convivência escolar corresponde a R$9.555,00 (nove mil e quinhentos e cinquenta e
cinco reais) ou US$ 1,820.00 (um mil e oitocentos e vinte dólares), a ser pago em 18
(dezoito) parcelas de R$ 531,00 (quinhentos e trinta e um reais) ou US$ 102,00 (cento
e dois dólares).

O valor dá acesso à plataforma de ensino, às aulas, aos materiais disponibilizados online
e a emissão do diploma, com validade internacional, de Especialista em “Juventudes:
violências e convivência escolar”, cuja outorga se dá pela Secretaria Geral da Faculdade
Latino-Americana de Ciências Sociais com Sede na Costa Rica.

O pagamento deverá ser realizado no momento da inscrição pelo site:
https://checkout.flacsovirtual.org.br/
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Caso o curso não seja realizado por motivos de força maior, os valores pagos serão devolvidos o
mais breve possível.

8. REQUISITOS PARA OBTENÇÃO DO TÍTULO

Para obtenção do título de Especialista em Juventudes: violências e convivência escolar, a
estudante deverá: a) cumprir todos os créditos disciplinares previstos na grade curricular, tendo
aprovação por frequência e nota igual ou superior a 6,0; b) submeter trabalho individual ou em
grupo ao final do curso, avaliado com nota igual ou superior a 6,0 por comissão de docentes
avaliadores.

9. CONTATO

Para maiores informações e dúvidas sobre o Edital e o curso: juventudes@flacso.org.br
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